
ESTAVO VO RIO GRANDE VO SUL'
PREFEITURA MUNICIPAL VE ERECHIM
SERVIÇO VE RETRANSMISSÃO VE TELEVISÃO

PROJETO VE LEI Nq 24/80

ESTIMA A RECEITA E FIXA A VESPESA VO SERVIÇO
VE RETRANSMISSÃO VE TELEVISÃO VE ERECHIM PA-
RA O EXERCTcIO VE 1981.

w. 1q - O OILç.ame.n-to PILogJtarna do Se.Jtv-i.ç.o de. Re.;tJtanóm..w.óão de. Te1.e.v..wão de. EILe.c.IUm, patLa o ExeJtuuo de. 1981,
CÜ6c.Jt-i.m-i.nadope1.0.6 ane.xo.ó -i.n-te.gILan-tu dum Lu, u.túna a RECEITA e. Mxa a VESPESA da Au:taJtQt.Ua. em
CIL$ 700.000,00 (Se.te.c.e.n-to.ó m-tl c.!Luze.-i.fLo.óJ.

W. 2q - A Re.c.~a .óeJtã atLfLe.c.adada, de. c.on6ofLm-i.dade. c.om a Le.g..wlaç.ão v-i.ge.n-te., obe.de.c.e.ndo a.6 upe.uó-i.c.aç.õu
c.onó~an-te. do Ane.xo 2 da Lu Fe.de.tLal 4.320, de. 17 de. matLç.o de. 1964, de. ac.olLdo c.om o .óe.gu-tn-te. dudo-bILame.n-to:

1000.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1400.00.00 - TILanóóe.Jtênua.6 COMe.n-tU ••••••.•.•••••••••••••..••••••••••••••••••..
1500.00.00 - Re.c.~a.6 V-i.ve.Jt.6a.6 ..•.•••••••••.•••.••••••••••••••••••••••••••••••.••

T O T A L G E R A L •••••••••••...•

C!L$ 500.000,00
CIL$ 200.000,00
CIL$ 700.000,00------------------------------

A~. 3q - A Vupua .óeJtã. ILe.al-i.zada de. ac.olLdo c.om a CÜ6~naç.ão apILue.rU:ada n0.6 ane.xo.ó da PILUe.n-te. Lu, .6e.-
gundo a.6 Funç.õe..ó, PILoglLama.6, SubpILoglLama.6, PILOj e.to.ó, Á:Üv-i.dadu, C~e.go~ Ec.onôm-i.c.a.6, Obj e.tO.6 da
Ve..ópe..óa, OILgão.ó e. Un-i.dade. OILç.ame.n-tM-<-a, obe.de.c.e.ndo o .óe.gu-tn-te. de..ódoblLame.n-to:



.................................................
4.0.0.0 - VESPESAS VE CAPITAL
4. 7 • O. O In v e6.t.i.me.ntoJ.J .

7. VESPESA SEGUNDOAS CATEGORIAS ECONOMICAS:

3.0.0.0 - VESPESAS CORRENTES
3. 7 . O. O - Veópeócu> de. CUótuo

T O T A L G E R A L ••.•..•••..••.•...

CIt$ 400.000,00

300.000,00
700.000,00

================
2. VESPESA SEGUNDOAS FUNÇÕES:

OS - COMUNICAÇÕES•..•....•................................•..................... CIt$ 700.000,00

AItt. 49 - Ve. con60ltmidade. com o diJ.JpoJ.Jto no A!tt£go 79 da Lu Fe.de.Jtal 4.320, de. 77 de. maltço de. 7964, é o Se.Jtviço
de. RWanJ.JmiMão de. Te1.e.viJ.Jão aU-toltizado, em qualque.lt época do e.xe.Jtc2uo, a:
I - Re.aLtz aIt, como ante.upação de. Re.cma, CU>Ope.Jtaçõeó de. Cltédito que. J.Je. Mze.Jtem ne.ce6J.JãJúcu>, obJ.Je.It-

vando o Limite. de. 2 S % ( Vinte. e. unco POIt ce.nto) da R e.cma total e6.t.i.mada palta o e.xe.Jtc2uo Mnan-
ceÁ./to, de. acoltdo com o A!tt£go 67 da COnJ.JWu.ição Fe.de.Jtal, Le.giJ.J.tação e. noltmM eópe.c2McM.

11 - Abltilt eltéditoJ.J J.Jup.teme.ntalteó até o -U.mU.e. de. 20% (Vinte. POIt ce.nto) do total da Re.ce.ita e6.t.i.mada
paM o Exe.Jtc1uo, que. J.Jwo ate.ncüdoJ.J com Ite.duçõeó de. dotaçõe6 oltçame.ntãJúcu> diJ.Jponlvw ou ou-
tltoJ.J Ite.Cu.ItJ.JoJ.Jplte.viJ.JtoJ.J na Lei Fe.de.Jta.t 4.320, de. 77 de. maltço de. 7964.

W.Sg - A plteóe.nte. Lu e.rr.tIta.Jr.ã.em vigolt em 07 de. JaneÁ./to de. 7987, lte.vogadM M diJ.JpOJ.Jiçõe6 em con:tltãJúo.
PREFEITURA MUNICIPAL VE ERECHIM, ESTAVO VO RIO GRANDEVO SUL, 24 de. oU-tublto de. 7980.

~-~
E.toi João Z'ãn~
PIte.6mo Muniupal
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